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5A. TURMA ESPECIALIZADA 
 

ATA DE JULGAMENTOS 

 
Ata da 29ª sessão Virtual, em 10/11/2020. 
Presidente: Desembargador Federal ALCIDES MARTINS. 
Secretário(a): ACACIO HENRIQUE DE AGUIAR. 

 
Às 13:00 horas, presentes os(as) Exmos(as). Desembargador Federal ALCIDES MARTINS, 
Desembargador Federal ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, Desembargador Federal 
RICARDO PERLINGEIRO, Juiz Federal FLAVIO OLIVEIRA LUCAS, foi aberta a sessão. 

 
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007342-81.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 3) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: HELVIO ZANATTA DE FREITAS (ESPÓLIO) 
ADVOGADO: DANIELE STUMPF BUENO BRANDÃO (OAB RJ101525) 

INTERESSADO: MARCUS PAULO NOGUEIRA DE FREITAS (INVENTARIANTE) 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5097069-11.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 8) 

APELANTE: ITAMAR TAVARES DA SILVA (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: ONOFRE SILVA FERREIRA (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: VANDETE DE OLIVEIRA ELEUTERIO (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: JOAQUIM VIANA DOS SANTOS (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: MANOEL MONTEIRO DA SILVA (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (IMPETRADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO DE 17/11/2020, A SER REALIZADA POR 
VIDEOCONFERÊNCIA, EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO 
OPOSIÇÃO À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL, A FIM DE 
PROCEDER À SUSTENTAÇÃO ORAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5091185-98.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 24) 

APELANTE: ANA LUCIA CORREIA DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: NILZA BRUGNARA LOBATO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: LUZIA GOMES DE MOURA RIBEIRO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: EDITE PEREIRA DA PAIXAO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: GENI FERREIRA DOS SANTOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO DE 17/11/2020, A SER REALIZADA POR 
VIDEOCONFERÊNCIA, EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO 
OPOSIÇÃO À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL, A FIM DE 
PROCEDER À SUSTENTAÇÃO ORAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010769-78.2012.4.02.5101/RJ (PAUTA: 42) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELADO: GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO LTDA. (EXECUTADO) 
ADVOGADO: THIAGO SANTOS ALVES DE SOUSA (OAB RJ151212) 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5098522-41.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 43) 

APELANTE: ARTUR FELICIANO FERREIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: JOSE VITAL  NERI (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: SEBASTIAO LEONARDO DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
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ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: JOAO NUNES DE LIMA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: JOSE GOMES PEREIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO DE 17/11/2020, A SER REALIZADA POR 
VIDEOCONFERÊNCIA, EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO 
OPOSIÇÃO À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL, A FIM DE 
PROCEDER À SUSTENTAÇÃO ORAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5097067-41.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 51) 

APELANTE: ENOS CAMPOS FILHO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: ODETE DO NASCIMENTO RAMOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: NICEA DE SOUZA MOREIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: JOAO BEZERRA DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: ORLANDO LUIZ DE OLIVEIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO DE 17/11/2020, A SER REALIZADA POR 
VIDEOCONFERÊNCIA, EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO 
OPOSIÇÃO À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL, A FIM DE 
PROCEDER À SUSTENTAÇÃO ORAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5035895-35.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 55) 

APELANTE: MARIANA ROCHA BRITO ALMEIDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MARCOS AURELIO TEIXEIRA ALBUQUERQUE BASTOS (OAB RJ179942) 

APELADO: PRESIDENTE - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 
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APELADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

 
ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO DE 17/11/2020, A SER REALIZADA POR 
VIDEOCONFERÊNCIA, EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO 
OPOSIÇÃO À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL, A FIM DE 
PROCEDER À SUSTENTAÇÃO ORAL. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5014324-37.2020.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 58) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: FERNANDA MORAES COELHO COUTINHO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FELIPE BRANDAO ANDRE (OAB RJ163343) 
ADVOGADO: FERNANDO TEIXEIRA MARTINS (OAB RJ201641) 
ADVOGADO: BRAULIO BICALHO CRUZ AMARAL QUIRINO (OAB RJ205876) 
ADVOGADO: FERNANDA ROCHA DAVID (OAB RJ201982) 

APELADO: AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL - MINISTÉRIO DA FAZENDA - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

 
ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO DE 17/11/2020, A SER REALIZADA POR 
VIDEOCONFERÊNCIA, EM VIRTUDE DE A PARTE APELADA TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO 
À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL, A FIM DE PROCEDER À 
SUSTENTAÇÃO ORAL. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5033261-41.2019.4.02.5001/ES 
(PAUTA: 79) 

APELANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB/UNB (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: CLEBER EDUARDO COSTA NOLASCO (AUTOR) 
ADVOGADO: RENATA ARAUJO CRUZ SILVA FERREIRA (OAB ES024426) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO DE 17/11/2020, A SER REALIZADA POR 
VIDEOCONFERÊNCIA, EM VIRTUDE DE A PARTE APELADA TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO 
À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL, A FIM DE PROCEDER À 
SUSTENTAÇÃO ORAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021995-25.2018.4.02.5116/RJ (PAUTA: 107) 

APELANTE: D V ALVES COMERCIO DE UNIFORMES E EPIS LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: LUCAS CHELLES MESQUITA NEVES (OAB RJ204201) 

APELANTE: DALTON VINHAL ALVES (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: LUCAS CHELLES MESQUITA NEVES (OAB RJ204201) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019624-22.2007.4.02.5101/RJ (PAUTA: 108) 

APELANTE: CAVIDEO PRODUCOES COMERCIO E LOCACAO DE FILMES EIRELI (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIA APARECIDA DA CONCEICAO (OAB RJ060564) 
ADVOGADO: CELSO ESPOSITO FERREIRA JUNIOR (OAB RJ190375) 

APELANTE: ESPACO ELEMENTOS MOBILIARIO E DECORACOES DO HUMAITA LTDA 
(AUTOR) 
ADVOGADO: MARIA APARECIDA DA CONCEICAO (OAB RJ060564) 
ADVOGADO: CELSO ESPOSITO FERREIRA JUNIOR (OAB RJ190375) 

APELADO: COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB (RÉU) 
PROCURADOR: EVERTON LUIS LEMES DA SILVA 
PROCURADOR: BRUNO ARCANJO 
PROCURADOR: CRISTIANE DE OLIVEIRA IGREJA 
PROCURADOR: FERNANDA DE ASSIS MARQUES MOTTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO DE 17/11/2020, A SER REALIZADA POR 
VIDEOCONFERÊNCIA, EM VIRTUDE DE A PARTE APELADA TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO 
À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL, A FIM DE PROCEDER À 
SUSTENTAÇÃO ORAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019411-74.2011.4.02.5101/RJ (PAUTA: 109) 

APELANTE: K-INFRA RODOVIA DO ACO S A (AUTOR) 
ADVOGADO: BRUNO PINHEIRO BARATA (OAB RJ075514) 
ADVOGADO: ADRIANA ASTUTO PEREIRA (OAB RJ080696) 

APELANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELANTE: MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ (RÉU) 
PROCURADOR: JOSE MAURO DA SILVA JUNIOR 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO DE 17/11/2020, A SER REALIZADA POR 
VIDEOCONFERÊNCIA, EM VIRTUDE DE AS PARTES APELANTES TEREM MANIFESTADO 
OPOSIÇÃO À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL, A FIM DE 
PROCEDEREM À SUSTENTAÇÃO ORAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004395-10.2016.4.02.5003/ES (PAUTA: 111) 

APELANTE: DNPM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL (AUTOR) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

APELANTE: MINASGRAN MINERACAO EIRELI (RÉU) 
ADVOGADO: HÉRCULES CIPRIANI PESSINI (OAB ES013798) 

APELANTE: GRANLIMA INDUSTRIA E COMERCIO DE GRANITOS EIRELI (RÉU) 
ADVOGADO: HÉRCULES CIPRIANI PESSINI (OAB ES013798) 

APELANTE: VITOR MAINETTE DOS SANTOS (RÉU) 
ADVOGADO: HÉRCULES CIPRIANI PESSINI (OAB ES013798) 

APELANTE: EVANDRO DE ALMEIDA LIMA (RÉU) 
ADVOGADO: HÉRCULES CIPRIANI PESSINI (OAB ES013798) 

APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (AUTOR) 
PROCURADOR: ANDREA HENRIQUES SZILARD 

APELANTE: MAURICIO VIEIRA DOS SANTOS (RÉU) 
ADVOGADO: HÉRCULES CIPRIANI PESSINI (OAB ES013798) 
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APELADO: OS MESMOS 

 
ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO DE 17/11/2020, A SER REALIZADA POR 
VIDEOCONFERÊNCIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003725-54.2012.4.02.5118/RJ (PAUTA: 112) 

APELANTE: TRANSTURISMO REI LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: FERNANDO JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA (OAB RJ034320) 
ADVOGADO: FABIANO DIAS CURVELO DE OLIVEIRA (OAB RJ094192) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (AUTOR) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

APELADO: COMPANHIA DE CONCESSAO RODOVIARIA JUIZ DE FORA - RIO (AUTOR) 
ADVOGADO: CLAUDIA MARIA FERRARI BARBOSA (OAB RJ049430) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO DE 17/11/2020, A SER REALIZADA POR 
VIDEOCONFERÊNCIA, EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO 
OPOSIÇÃO À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL, A FIM DE 
PROCEDER À SUSTENTAÇÃO ORAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0197130-33.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 114) 

APELANTE: ESTHER DE SOUZA LIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: RODOLFO DA SILVA RODRIGUES (OAB RJ170489) 

APELADO: CONSELHO CURADOR DOS HONORARIOS ADVOCATICIOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001280-86.2013.4.02.5002/ES (PAUTA: 131) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: REGIS DE ALMEIDA FARANI (AUTOR) 
ADVOGADO: IVAN MALANQUINI FERREIRA (OAB ES020415) 
ADVOGADO: KARINA ABREU TANNURE (OAB ES013105) 

APELADO: THAIS CRISTINA ALVES GUERRA (AUTOR) 
ADVOGADO: IVAN MALANQUINI FERREIRA (OAB ES020415) 
ADVOGADO: KARINA ABREU TANNURE (OAB ES013105) 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004660-90.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 145) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: THIAGO FONSECA SOARES DA SILVA 
ADVOGADO: MARCOS AURELIO LOUREIRO (OAB RJ058250) 
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MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: FORÇA AEREA BRASILEIRA 

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE AGRAVADA TER MANIFESTADO 
OPOSIÇÃO À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5016276-22.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 149) 

APELANTE: JOSE LUIZ CANTANHEDE COUTINHO (AUTOR) 
ADVOGADO: TERESA DE CASSIA ARAUJO BEZERRA (OAB RJ140507) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO 
À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0079283-73.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 160) 

APELANTE: ISABEL CHRISTINA BRUM DE ALMEIDA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO RODRIGUES CORDEIRO (OAB RJ091043) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5078067-55.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 161) 

APELANTE: LUZIA MARIA ALVES LINS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: MARIA DA CONCEICAO SOUZA DOS SANTOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: NILCENEA FERREIRA NAZARE (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: MANOEL FELICIANO DE ASSIS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: MARIA FATIMA VIANA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO 
À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009922-84.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 1) 
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AGRAVANTE: UNIAO TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO S/A - UTIL 
ADVOGADO: BRUNA CARNEIRO CONCEICAO (OAB RJ230843) 
ADVOGADO: ADRIANA ASTUTO PEREIRA (OAB RJ080696) 
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA (OAB RJ112310) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5011084-47.2019.4.02.5110/RJ (PAUTA: 2) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ANDRE CARIBDIS DO NASCIMENTO DE CARVALHO (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO DA SILVA OLIVEIRA (OAB RJ148792) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA PARA REVOGAR O BENEFÍCIO DA 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDO AO APELADO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005539-63.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 4) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO 
LTDA 
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 
ADVOGADO: BRUNO MIGUEL DRUDE (OAB RJ150998) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001670-92.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 5) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: INCRA-INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: ALDEMAR MURILO BORGES DA SILVA 
ADVOGADO: SONIA ANANIAS CITELE JARDIM (OAB RJ080778) 
ADVOGADO: MILENE SERAFIM DE ASSIS PIRES (OAB RJ127912) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
NO SENTIDO DE CONVERTER O FEITO EM DILIGÊNCIA, NOS TERMOS ACIMA 
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DELINEADOS E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 
ACOMPANHANDO O RELATOR, A QUINTA TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR 
MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008050-34.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 6) 

AGRAVANTE: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 
PROCURADOR: ERIK FRANKLIN BEZERRA 

AGRAVADO: ELTON CARLOS RODRIGUES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002498-14.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 7) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: ADA CAUMO (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: WILLIAM CHIEZA (OAB RJ051369) 

APELADO: LEONARDO CAUMO (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: WILLIAM CHIEZA (OAB RJ051369) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5013602-77.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 9) 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: CARME ANTUNES 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO GONÇALO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5039284-91.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 10) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EMBARGADO) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: MUNICÍPIO DE VALENÇA (EMBARGANTE) 
PROCURADOR: JAQUELINE MAGALHAES DOS SANTOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005443-44.2020.4.02.5110/RJ (PAUTA: 11) 

APELANTE: AMELIA BARBOSA FIGUEIREDO DE MELO (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO DO EXEQUENTE PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, AFASTAR A 
PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À VARA 
DE ORIGEM PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO, RESSALVANDO A 
POSSIBILIDADE DE EVENTUAL APRECIAÇÃO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 
EXECUTÓRIA PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. 

 
AÇÃO RESCISÓRIA (TURMA) Nº 5012156-73.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 12) 

AUTOR: RITA DE CASSIA RODRIGUES DA SILVA 
ADVOGADO: CRISTIANE DE AGUIAR SERODIO (OAB RJ105786) 

RÉU: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR IMPROCEDENTE O 
PEDIDO DE RESCISÃO DO JULGADO, DETERMINANDO-SE A EXTINÇÃO DO PROCESSO, 
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 487, INCISO I, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. A PARTE AUTORA DEVE SER CONDENADA AO PAGAMENTO DE CUSTAS 
E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR 
ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS DO ARTIGO 85, § 3º, INCISO I, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL, FICANDO SUSPENSA A SUA EXIGIBILIDADE, NA FORMA DO ARTIGO 98, 
§ 3º, DO MESMO DIPLOMA NORMATIVO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002597-50.2012.4.02.5101/RJ (PAUTA: 13) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: FERNANDO MORAES SARMENTO (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ELIEL SANTOS JACINTHO (OAB RJ059663) 

APELANTE: MANIA DE MULHER COMERCIO E CONFECCOES DE ROUPAS LTDA 
(EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ELIEL SANTOS JACINTHO (OAB RJ059663) 

APELANTE: MARIA DILCINEIA VASCONCELOS AVELINO (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ELIEL SANTOS JACINTHO (OAB RJ059663) 

APELADO: MASSA FALIDA DO BANCO ROYAL DE INVESTIMENTO S A (EMBARGADO) 
ADVOGADO: PERMÍNIO OTTATI DE MENEZES (OAB RJ057104) 

APELADO: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL - BNDES 
(EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO GUERIN BARCELOS LIMA 
PROCURADOR: BRUNO MACHADO EIRAS 



:: eproc - - :: https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_... 

11 of 59 19/11/2020 17:33

 

 

 
 

PROCURADOR: WELLINGTON BASILIO COSTA JUNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5008556-07.2019.4.02.5121/RJ (PAUTA: 14) 

APELANTE: ORUBATAO GOMES DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: GABRIELA BRAGANCA VICENTE VIEIRA (OAB RJ179965) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5018601-96.2020.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 15) 

APELANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: RENATO MENDES SOUZA SANTOS 

APELADO: BLUECOM SOLUCOES DE CONECTIVIDADE E INFORMATICA LTDA 
(IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ANDRE APARECIDO MONTEIRO (OAB SP318507) 

APELADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL - RIO DE 
JANEIRO - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA, REFORMANDO A 
SENTENÇA, JULGAR O PROCESSO EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, POR PERDA 
SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 485, INCISO VI, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5041700-32.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 16) 

APELANTE: RAQUEL ROCHA ORPHAO (AUTOR) 
ADVOGADO: CHARLES DA ROCHA LINS (OAB PE037959) 

APELADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO PARA, 
REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA PETIÇÃO 
INICIAL, A FIM DE QUE SEJA FORNECIDO À PARTE AUTORA O MEDICAMENTO 
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DUPILUMABE, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL 
RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE 
APELAÇÃO, EM RAZÃO DO ACIMA DESTACADO, E O VOTO DO DESEMBARGADOR 
FEDERAL ALCIDES MARTINS ACOMPANHANDO O RELATOR, INTERROMPEU-SE O 
JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015 E DO ART. 210-A DO REGIMENTO 
INTERNO, O QUAL TERÁ PROSSEGUIMENTO EM SESSÃO A SER DESIGNADA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012806-86.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 17) 

AGRAVANTE: JOSE BEZERRA DA ROCHA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: VINICIUS NUNES GONCALVES (OAB DF035214) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA E DETERMINAR O 
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012647-46.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 18) 

AGRAVANTE: ZENAIDE LINA DA COSTA OLIVEIRA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005808-05.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 19) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: LUZIA HELENA RESENDE SATHLER 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012967-96.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 20) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

AGRAVADO: HERODIAS REIS GARRIDO 
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999) 
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DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA QUE A 
CORREÇÃO DOS VALORES DEVIDOS OBSERVE O EXPRESSAMENTE CONSIGNADO NO 
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO 
DE CONVERTER O FEITO EM DILIGÊNCIA NOS TERMOS ACIMA DELINEADOS, E O VOTO 
DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. 
TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR 
FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PARA QUE A CORREÇÃO DOS VALORES DEVIDOS OBSERVE O EXPRESSAMENTE 
CONSIGNADO NO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009564-22.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 21) 

AGRAVANTE: ROSA MARIA FUCCI DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVANTE: MARILIA CALDAS DE CASTILHO 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVANTE: MARIA ZORAIDE PACHECO DE PINHO 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVANTE: YOLANDA SALLES DUQUE CATAO 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVANTE: MARLENE TRINDADE DA CONCEICAO 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVANTE: CAMARGO, MOREIRA E OURICURI ADVOGADOS 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA 
DETERMINAR A FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DEVIDOS PELO 
EXECUTADO, SOBRE O MONTANTE DA EXECUÇÃO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA 
PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE CONVERTER 
O FEITO EM DILIGÊNCIA NOS TERMOS ACIMA DELINEADOS, E O VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. 
TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR 
FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PARA DETERMINAR A FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DEVIDOS PELO 
EXECUTADO, SOBRE O MONTANTE DA EXECUÇÃO. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5012361-68.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 22) 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DO 5º JEF DO RIO DE JANEIRO 

SUSCITADO: 30ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
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INTERESSADO: FATIMA APARECIDA SANTOS LIMA 
ADVOGADO: CAMILLE CHAMPLONI DE PAULA BEZERRA 

INTERESSADO: VERA LUCIA DOS SANTOS 
ADVOGADO: CAMILLE CHAMPLONI DE PAULA BEZERRA 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

INTERESSADO: ANGELA CRISTINA DOS SANTOS NOGUEIRA 
ADVOGADO: CAMILLE CHAMPLONI DE PAULA BEZERRA 

INTERESSADO: SELMA DOS SANTOS SILVA 
ADVOGADO: CAMILLE CHAMPLONI DE PAULA BEZERRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE 
PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA DEMANDA O JUÍZO SUSCITADO, DA 30ª 
VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO/RJ. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010033-68.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 23) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: MOVIOCA SALVADOR PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
ADVOGADO: CAROLINA FERNANDA GOMES ABRAO (OAB SP406729) 
ADVOGADO: AMAURI FERES SAAD (OAB SP261859) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: DIRETOR - PRESIDENTE - AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE - 
RIO DE JANEIRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, REFORMANDO A DECISÃO RECORRIDA, 
INDEFERIR O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA E JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO 
INTERNO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0100737-80.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 25) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: RAPHAEL DIEGO COUTINHO ABDALAH (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIA REGINA DE SOUZA JANUARIO (OAB MG099038) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA SANAR A OMISSÃO APONTADA, 
DETERMINANDO A CONDENAÇÃO DA UNIÃO E DO AUTOR AO PAGAMENTO DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJO PERCENTUAL SERÁ FIXADO NA FASE DE 
LIQUIDAÇÃO DO JULGADO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012706-34.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 26) 

AGRAVANTE: RAFAEL FRANCO MOUTINHO OURIQUES PINHEIRO 
ADVOGADO: JOICE VENANCIO DE SOUSA LOURENCO (OAB RJ166790) 
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AGRAVADO: COORDENADOR DE CURSO - COMPANHIA NILZA CORDEIRO HERDY DE 
EDUCACAO E CULTURA - UNIGRANRIO - DUQUE DE CAXIAS 

AGRAVADO: COMPANHIA NILZA CORDEIRO HERDY DE EDUCACAO E CULTURA - 
UNIGRANRIO 
PROCURADOR: GILBERTO DA GRACA COUTO FILHO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA, REFORMANDO A DECISÃO RECORRIDA, DEFERIR A 
TUTELA DE URGÊNCIA, DETERMINANDO QUE A AUTORIDADE IMPETRADA EFETIVE A 
MATRÍCULA DO IMPETRANTE, ORA AGRAVANTE, DE FORMA CONCOMITANTE NAS 
DISCIPLINAS DE ANTEPROJETO DE ENGENHARIA E PROJETO FINAL EM ENGENHARIA DE 
PRODUÇÃO, DO CURSO DE ENGENHARIA DE PRODUÇÃO, DA UNIVERSIDADE DO 
GRANDE RIO ? UNIGRANRIO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012338-25.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 27) 

AGRAVANTE: MARIA DAS GRACAS IDALGO SAALFELD 
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE DE LIMA E CIRNE FERRAZ (OAB ES024226) 
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DEFERIR A GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009621-40.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 28) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

AGRAVADO: JOAO FELIPE SOUZA DA SILVA 
ADVOGADO: MARIANNA BORGES SOARES (OAB RJ212416) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: REITOR - UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - RIO DE JANEIRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (TURMA) Nº 
5009106-05.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 29) 

 
INCIDENTE: AGRAVO INTERNO 

REQUERENTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

REQUERIDO: DEBORAH MARIA PRATES BARBOSA 
ADVOGADO: DANIELLE MARQUES DE SOUZA (OAB RJ102697) 
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MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: COORDENADOR PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO - UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

INTERESSADO: REITOR DA UFRJ - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - 
RIO DE JANEIRO 

INTERESSADO: COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO DA 
UFRJ 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO INTERNO. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5013256-29.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 30) 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: MICHELE HELENA VIRTUOSO 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, DA 2ª VARA FEDERAL DE DUQUE DE CAXIAS/RJ. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010098-63.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 31) 

AGRAVANTE: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

AGRAVANTE: MARIA MADALENA DA SILVA  RIBEIRO 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVANTE: VERA LUCIA DOMINGOS 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVANTE: MARIA MATUTINA PONTE PINHEIRO 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVANTE: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA ELEVAR OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A SEREM 
PAGOS PELA PARTE AGRAVADA, AO PATAMAR DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O 
PROVEITO ECONÔMICO A SER OBTIDO PELA PARTE EXEQUENTE, NOS TERMOS DO 
DISPOSTO NO ARTIGO 85, §2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001142-16.2004.4.02.5106/RJ (PAUTA: 32) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELANTE: COMPANHIA DE CONCESSAO RODOVIARIA JUIZ DE FORA - RIO 
ADVOGADO: ALEXANDRA CRISTINA ESTEVES FABICHAK (OAB SP234922) 

APELADO: IZAIAS JOSE DOS REIS 
ADVOGADO: MAIRO LUTZ MUSSEL (OAB RJ105722) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, PARA REFORMAR A SENTENÇA, JULGANDO PROCEDENTE O 
PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA NA POSSE DA ÁREA EM QUESTÃO 
(RODOVIA BR-040, KM 81,9, SENTIDO JUIZ DE FORA). 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010350-66.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 33) 

AGRAVANTE: FRANKAR SERVICOS DE CORREIO LTDA 
ADVOGADO: FERNANDA VERGARA DE ALMEIDA (OAB RJ168889) 

AGRAVADO: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020701-67.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 34) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: JORDANY FAVORETO MIRANDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RAYANE DOS SANTOS CRUZ (OAB ES030932) 
ADVOGADO: RENAN DE DEUS BITTENCOURT (OAB ES028782) 

APELADO: PRESIDENTE - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - BRASÍLIA (IMPETRADO) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (INTERESSADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011397-75.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 35) 
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AGRAVANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ANTONINA BATISTA DA COSTA FILHA 

INTERESSADO: FRANCISCA ALVES DE ASSIS 

INTERESSADO: KATIA BASTOS DA C SANTOS 

INTERESSADO: IRACIRA MARCIA KALVA 

INTERESSADO: TANIA MARA DE SOUZA 

INTERESSADO: CARLA GERALDA DE AMORIM DIAS 

INTERESSADO: JOSILENE BARRETO DE SOUZA DA SILVA 

INTERESSADO: LIDIA OUZANIA MACHADO RODOVALHO 

INTERESSADO: NADIA SATIE TANIZAKI OYAMA 

INTERESSADO: MARIA ALVES DE FREITAS 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, REFORMANDO A DECISÃO ATACADA, DETERMINAR 
QUE A PARTE EXECUTADA PAGUE OS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, FIXADOS EM 10% 
(DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DEVIDO, E A PARTE EXEQUENTE PAGUE OS 
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O EXCESSO 
APURADO. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000444-47.2012.4.02.5003/ES (PAUTA: 36) 

PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: MÁRCIA MORGADO MIRANDA WEINSCHENKER 

PARTE RÉ: SHEILA DE JESUS BATISTA 
ADVOGADO: ANDERSON GUTEMBERG COSTA (OAB ES007653) 

PARTE RÉ: VANESSA DO LIVRAMENTO LUZ 
ADVOGADO: ANDERSON GUTEMBERG COSTA (OAB ES007653) 

PARTE RÉ: MARA JANE LANGA 
ADVOGADO: JORGE ANTONIO GONCALVES (OAB ES015385) 
ADVOGADO: MARIO AUGUSTO TEIXEIRA NETO (OAB ES015081) 

PARTE RÉ: MANOEL ANTONIO SILVERIO 
ADVOGADO: ANDERSON GUTEMBERG COSTA (OAB ES007653) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008125-73.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 37) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO 
LTDA 
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ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 
ADVOGADO: BRUNO MIGUEL DRUDE (OAB RJ150998) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004614-67.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 38) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO 
LTDA 
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006926-16.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 39) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO 
LTDA 
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5014589-19.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 40) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: UNIMED VITORIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO (AUTOR) 
ADVOGADO: DANIEL LOUREIRO LIMA (OAB ES010253) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5081593-30.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 41) 

APELANTE: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO 
LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 
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MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009445-61.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 44) 

AGRAVANTE: ABRAPP - ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS ENTIDADES FECHADAS DE 
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR 
ADVOGADO: CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET (OAB AC003987) 
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO ABREU MARTINS (OAB RJ095801) 
ADVOGADO: WALTER LUCIO FIGUEIREDO DA SILVA (OAB RJ096907) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5064764-37.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 45) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO - CORE-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JOAO PAULO CARNEIRO SARAIVA 

APELADO: LUIZ CLAUDIO TEODORO DOS SANTOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019942-60.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 46) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: E R MAIA RESTAURANTE LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003989-66.2010.4.02.5110/RJ (PAUTA: 47) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: DROGARIA MURIFARMA LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002461-60.2011.4.02.5110/RJ (PAUTA: 48) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: DROGARIA NOVA MARCELLI LTDA - ME (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5077043-89.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 49) 

APELANTE: UNIAO TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO S/A - UTIL (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ADRIANA ASTUTO PEREIRA (OAB RJ080696) 
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA (OAB RJ112310) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (EMBARGADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011168-18.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 50) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

AGRAVADO: JPL PRODUCOES EIRELI 
ADVOGADO: DIEGO RAMOS MEDEIROS (OAB PE029389) 

AGRAVADO: DIRETOR PRESIDENTE - AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE - RIO DE 
JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, REFORMANDO A DECISÃO RECORRIDA, 
INDEFERIR O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5098016-65.2019.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 52) 

 
INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: LABORATORIOS B BRAUN SA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ILAN MACHTYNGIER (OAB RJ130642) 
ADVOGADO: GILBERTO FRAGA (OAB RJ071448) 
ADVOGADO: PEDRO IVO GAMA SILVA DE SOUZA MATTOS (OAB RJ170960) 
ADVOGADO: RODRIGO DA SILVA SANTOS (OAB RJ150708) 
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ADVOGADO: ESDRA FIRMINO DA LUZ (OAB RJ186188) 

APELADO: DIRETOR GERAL - MINISTÉRIO DA SAÚDE - HOSPITAL GERAL DO ANDARAÍ/RJ 
- RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5056024-27.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 53) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: JONIO SOARES DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO PAES BARRETO CHAGAS (OAB RJ105221) 
ADVOGADO: ROBERTO CARMO DE MOURA RIBEIRO (OAB RJ196368) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5041597-88.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 54) 

APELANTE: MIGUEL AUTOPEÇAS SEROPEDICA LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: MATHEUS RODRIGUES GAIAO (OAB RJ228762) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019931-31.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 56) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: GARFIELD PET SHOP COMERCIO DE RACOES E SERVICOS LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5017116-95.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 57) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: COSME CARDOSO PEREIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
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ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: JOAO BAPTISTA DE AZEVEDO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: MARIA DE LOURDES DE MOURA CARDOSO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELANTE: DAVID MORAES BASTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: JORGE JAVIER OROZCO DELORENZI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5014303-61.2020.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 59) 

 
INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(INTERESSADO) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

APELADO: AMANDA SILVA GOMES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CLARICE SALLES CHACON (OAB RJ186052) 

APELADO: REITOR - UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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- RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013151-52.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 60) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: BAR DAGENTE LTDA 

AGRAVADO: CARLOS ALBERTO ALVES DA COSTA SOBRINHO 

AGRAVADO: CARLA CRISTINA ALMEIDA DO NASCIMENTO 

AGRAVADO: CICERO CAUBY DOS SANTOS RIBEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DETERMINAR O BLOQUEIO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES REGISTRADOS EM NOME DAS PARTES EXECUTADAS, ORA AGRAVADAS, 
ATRAVÉS DO SISTEMA RENAJUD, JULGANDO PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012324-41.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 61) 

AGRAVANTE: PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO 
PROCURADOR: JORGE DONIZETI SANCHEZ 

AGRAVADO: SACS CONSTRUCAO E MONTAGEM LTDA 
ADVOGADO: MARIA ROSELI CANDIDO COSTA (OAB SP202757) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO E DE RECONHECER PREJUDICADO OS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELA AGRAVANTE. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011586-53.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 62) 

AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA 
PROCURADOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

AGRAVADO: PAULO ROBERTO MOTTA ANDRE 
ADVOGADO: MARCELA CAMARGO SAVONITTI JAHN (OAB RJ200156) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER PARCIALMENTE 
DO RECURSO E, NA PARTE CONHECIDA, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5010541-71.2019.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 63) 
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APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: GERALDO CESAR BARBOSA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO DAVIDOVICH (OAB RJ053782) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5003223-50.2018.4.02.5108/RJ (PAUTA: 64) 

APELANTE: EDUARDO DE ALBUQUERQUE RAMOS (RÉU) 
ADVOGADO: GISELE MARIA LESSA (OAB RJ119712) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001339-25.2019.4.02.5116/RJ (PAUTA: 65) 

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: LEONARDO PAES CINELLI (AUTOR) 
ADVOGADO: ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE MELO PALMISCIANO (OAB RJ115185) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000902-26.2019.4.02.5102/RJ (PAUTA: 66) 

APELANTE: DIEGO DA SILVA BRITTO (AUTOR) 
ADVOGADO: DIEGO DA SILVA BRITTO (OAB RJ189440) 

APELADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE NÃO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO DA OAB-RJ, NO 
QUE FOI ACOMPANHADO PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, 
PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000660-76.2019.4.02.5002/ES (PAUTA: 67) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
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PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: MARCELA GARCIA DE LIMA SOARES (AUTOR) 
ADVOGADO: LÉO ROMÁRIO VETTORACI (OAB ES013164) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0531278-80.2006.4.02.5101/RJ (PAUTA: 68) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: JOAO PIRES DA CRUZ (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0516251-18.2010.4.02.5101/RJ (PAUTA: 69) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: MARCO ANTONIO NARDY RODRIGUEZ (EXECUTADO) 

APELADO: FORMULA NARDY AUTO POSTO SERVICOS LTDA (EXECUTADO) 

APELADO: JOAO LOPES (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0106774-60.2015.4.02.5004/ES (PAUTA: 70) 

APELANTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 
DNIT (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: MARCOS ANTONIO FEITOZA (AUTOR) 
ADVOGADO: JAYME HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS (OAB ES002056) 
ADVOGADO: JOÃO HENRIQUE B. R. SANTOS (OAB ES016159) 

APELADO: MARIA JOSE SILVA FEITOZA (AUTOR) 
ADVOGADO: JAYME HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS (OAB ES002056) 
ADVOGADO: JOÃO HENRIQUE B. R. SANTOS (OAB ES016159) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL  
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO POR MARCOS ANTONIO FEITOSA 
E MARIA JOSÉ SILVA FEITOZA E DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO 
INTERPOSTO PELO DNIT PARA: 1) CONDENAR A PARTE RÉ AO PAGAMENTO DE DANOS 
MATERIAIS EM FAVOR DOS AUTORES, CONSUBSTANCIADOS EM: 1.1) DESPESAS 
FUNERÁRIAS, FIXADAS NO VALOR MÍNIMO PREVISTO NA LEGISLAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA, REDUZIDO À METADE EM DECORRÊNCIA DA CULPA CONCORRENTE 
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DA VÍTIMA, A SER PARTILHADO IGUALMENTE ENTRE OS AUTORES; 1.2) PENSÃO 
ALIMENTÍCIA, NO VALOR DE R$ 1.000,00 (MIL REAIS), ATÉ A DATA EM QUE O FALECIDO 
FOSSE COMPLETAR 25 ANOS DE IDADE, QUANDO ENTÃO PASSARÁ AO VALOR DE R$ 
500,00 (QUINHENTOS REAIS), A SEREM PAGOS ATÉ A DATA DO ÓBITO DOS MESMOS OU 
ATÉ A DATA EM QUE O FALECIDO COMPLETARIA 65 ANOS DE IDADE, O QUE OCORRER 
PRIMEIRO. ESSE VALOR DEVE SER DIVIDIDO ENTRE OS GENITORES, SENDO GARANTIDO 
O DIREITO DE ACRESCER; 1.3) SOBRE ESSES VALORES DEVEM INCIDIR JUROS 
MORATÓRIOS, NA FORMA DO ARTIGO 1º-F DA LEI Nº 9.494/97, E CORREÇÃO MONETÁRIA 
PELO IPCA-E, NOS TERMOS DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL6, AMBOS 
A PARTIR DA DATA DO EVENTO DANOSO, EM ATENÇÃO AOS ENUNCIADOS Nº 54 DA 
SÚMULA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E Nº 562 DA SÚMULA DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL; E 1.4) DO MONTANTE A SER PAGO A TÍTULO DE DANOS MATERIAIS 
DEVE SER DEDUZIDO O VALOR DE R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS), 
RECEBIDO PELOS AUTORES, A TÍTULO DE SEGURO DPVAT. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0106450-02.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 71) 

APELANTE: ROBERTO VILLARI DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: NARCIZA MARIA SANTOS RAMOS (OAB RJ079941) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054356-42.2018.4.02.5166/RJ (PAUTA: 72) 

APELANTE: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA NETO (AUTOR) 
ADVOGADO: KENNEDY FELICIANO DA SILVA (OAB RN002834) 

APELADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FLUMINENSE - 
IFFLUMINENSE (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035870-44.2017.4.02.5004/ES (PAUTA: 73) 

APELANTE: KATYANE MASSUCATTI SANDIS (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: RODRIGO PANETO (OAB ES009999) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002890-33.2011.4.02.5108/RJ (PAUTA: 74) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
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PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: A. C. SANCHES DROGARIA (EXECUTADO) 

APELADO: ALDINEIA DE CARVALHO SANCHES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL PERANTE A 
VARA DE ORIGEM. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5060879-49.2019.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 75) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: SL PNEUS E SERVIÇOS LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: HELIO JUSTINO VIEIRA JUNIOR (OAB SP222892) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA, TÃO SOMENTE 
PARA AFASTAR A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E 
DANOS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5049129-50.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 76) 

APELANTE: DJALMA BARRETO (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

APELANTE: JORGE DE AZEVEDO FREITAS (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

APELANTE: IDERALDO CESAR MELO AMORIM (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

APELANTE: MYRIAN LIMA PEREIRA NUNES (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
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APELANTE: ROGERIO DE LIMA VIANNA (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5037273-26.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 77) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: INGOR MENDES COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIS FELIPE GOBBI E MELO (OAB RJ156206) 

APELADO: RENATA FITTIPALDI PESSOA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIS FELIPE GOBBI E MELO (OAB RJ156206) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5037251-65.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 78) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: SINDICATO NACIONAL DOS DOCENTES DAS INSTITUICOES DE ENSINO 
SUPERIOR (AUTOR) 
ADVOGADO: ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE MELO PALMISCIANO (OAB RJ115185) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5024248-72.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 80) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EMBARGADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MAUREN XAVIER SEELING (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: LILIAN BESERRA DE OLIVEIRA DE FREITAS (OAB RJ189668) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO. 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 5017722-26.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 81) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: ERIKA PEREIRA DE MELLO VIEIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: DONALD DONADIO DOMINGUES (OAB SP250808) 

APELADO: FELIPE ELIAS LOBO VIEIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: DONALD DONADIO DOMINGUES (OAB SP250808) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APENAS PARA SANAR O VÍCIO APONTADO, SEM EFEITOS 
INFRINGENTES AO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012202-28.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 82) 

AGRAVANTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
FLUMINENSE - IFFLUMINENSE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: QUALYXX TECHNOLOGY SERVICES TI EIRELI 
ADVOGADO: GUSTAVO QUITETE DE SOUZA (OAB RJ120498) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, SE DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA REVOGAR A APLICAÇÃO DA MULTA À AGRAVANTE, 
NOS AUTOS DO MANDADO DE SEGURANÇA 5000434-93.2018.4.02.5103, DANDO-SE POR 
PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO INTERPOSTO PELA MESMA PARTE. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012171-08.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 83) 

AGRAVANTE: FISHER AUTOMOCAO E CONTROLE PNEUMATICO LTDA 
ADVOGADO: SHANA MONTEIRO DOS SANTOS (OAB RJ208797) 
ADVOGADO: ALESSANDRO MAGNO PINTO SALGADO (OAB RJ154611) 

AGRAVANTE: EDISON RAIMUNDO CUTALO SOUZA 
ADVOGADO: SHANA MONTEIRO DOS SANTOS (OAB RJ208797) 
ADVOGADO: ALESSANDRO MAGNO PINTO SALGADO (OAB RJ154611) 

AGRAVANTE: GABRIEL AZEREDO CUTALO SOUZA 
ADVOGADO: SHANA MONTEIRO DOS SANTOS (OAB RJ208797) 
ADVOGADO: ALESSANDRO MAGNO PINTO SALGADO (OAB RJ154611) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011755-40.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 84) 

AGRAVANTE: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

AGRAVADO: SHEILA DE ARAUJO DA SILVA 
ADVOGADO: VIVIANNE MOURA DE OLIVEIRA RIBEIRO (DPU) 
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MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DO VOTO DO RELATOR, RESSALVADA A 
FUNDAMENTAÇÃO DIVERSA FORMULADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO 
PERLINGEIRO, NOS TERMOS ACIMA DESTACADOS. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011681-83.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 85) 

AGRAVANTE: CESAR MACEDO MOREIRA (SUCESSOR) 
ADVOGADO: THIAGO DA COSTA DE SOUZA OLIVEIRA (OAB RJ155645) 

AGRAVANTE: LEA PRATA MACEDO (ESPÓLIO) 
ADVOGADO: THIAGO DA COSTA DE SOUZA OLIVEIRA (OAB RJ155645) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ALICE MERY PACHAECO 
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA 

INTERESSADO: CLEA MENDES MACEDO 
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA 

INTERESSADO: DALTON MACEDO REGO 
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA 

INTERESSADO: ELMO MACEDO REGO 
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA 

INTERESSADO: GERALDO PRATA MACEDO 
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA 

INTERESSADO: HELENICE MACEDO REGO 
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA 

INTERESSADO: JANICE MACEDO REGO 
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA 

INTERESSADO: JOSE AMERICO ESPINDOLA PACHECO 
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA 

INTERESSADO: JOSE GOMES PEREIRA 
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA 

INTERESSADO: LEONICE MACEDO REGO 
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA 

INTERESSADO: MARCELINO FONTELA MACEDO 
ADVOGADO: CARLOS DA COSTA ROCHA 

INTERESSADO: MARIA CIRCE FONTELA MACEDO (ESPÓLIO) 
ADVOGADO: CARLOS DA COSTA ROCHA 

INTERESSADO: MARIO POSSAMAI 
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA 

INTERESSADO: ODORICO DOMINGUES 
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA 

INTERESSADO: REGINA SILVA PACHECO 
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ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA 

INTERESSADO: ARMANDO VICTOR MACEDO DE MELO (SUCESSOR) 
ADVOGADO: CARLOS DA COSTA ROCHA 

INTERESSADO: JOSE ROBERTO MACEDO DE MELLO (SUCESSOR) 
ADVOGADO: CARLOS DA COSTA ROCHA 

INTERESSADO: JAIR DE SA REGO 
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA 

INTERESSADO: ARACY MACEDO CRUZ 
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA 

INTERESSADO: CLEMAR MENDES MACEDO 
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA 

INTERESSADO: DENYSE MACEDO REGO 
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA 

INTERESSADO: ELZIRA DA SILVA PACHECO 
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA 

INTERESSADO: GUIDO FRANCISCO CORREA 
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA 

INTERESSADO: JACIRA MACEDO DA SILVA 
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA 

INTERESSADO: JAPOR CHAMON 
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA 

INTERESSADO: JOSE CARLOS SILVA PACHECO 
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA 

INTERESSADO: LYDIA MACEDO DO LAGO 
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA 

INTERESSADO: MARCELINO M. BISNETO 
ADVOGADO: CLEBIO CESAR PAULO JUNIOR 

INTERESSADO: MARIA INES SILVA PACHECO 
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA 

INTERESSADO: MAURO MACEDO REGO 
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA 

INTERESSADO: PAULO CESAR AUGUSTO 
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA 

INTERESSADO: VERA ESPINDULA PACHECO 
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA 

INTERESSADO: FERNANDO MARCELO MACEDO DE MELLO (SUCESSOR) 
ADVOGADO: CARLOS DA COSTA ROCHA 

INTERESSADO: ELY SILVA PACHECO 
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA 

INTERESSADO: MAURO MACEDO REGO 
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DEFERIR O LEVANTAMENTO DOS VALORES DEVIDOS 
À DE CUJUS EM NOME DO HERDEIRO CESAR MACEDO MOREIRA, INDEPENDENTEMENTE 
DA ABERTURA DE INVENTÁRIO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009837-98.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 86) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 
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AGRAVADO: ENEEME ASSUNTOS FONOGRAFICOS LTDA 
ADVOGADO: TIAGO DE MELLO CUNHA (OAB RJ135335) 

AGRAVADO: NORTON OURIQUES 
ADVOGADO: TIAGO DE MELLO CUNHA (OAB RJ135335) 

AGRAVADO: MARCUS DA SILVA OURIQUES 
ADVOGADO: TIAGO DE MELLO CUNHA (OAB RJ135335) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DE NOVA TENTATIVA DE 
PENHORA ONLINE, ATRAVÉS DO SISTEMA BACENJUD, DE ATIVOS FINANCEIROS 
MANTIDOS PELAS PARTES EXECUTADAS, ORA AGRAVADAS, JUNTO A INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005423-88.2018.4.02.5121/RJ (PAUTA: 87) 

APELANTE: RODRIGO OTAVIO OZANAN DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: PAULO VINICIUS NASCIMENTO FIGUEIREDO (OAB RJ132642) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5003754-75.2019.4.02.5117/RJ (PAUTA: 88) 

APELANTE: CARLA DOS SANTOS ALMEIDA COSTA MERCEARIA (RÉU) 
ADVOGADO: ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU) 

APELANTE: CARLA DOS SANTOS ALMEIDA COSTA (RÉU) 
ADVOGADO: ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002836-85.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 89) 

APELANTE: VALTER FERNANDES DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ALESSANDRO DA SILVA ANDRADE (OAB GO036218) 

APELADO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU) 
PROCURADOR: RAFFAEL SOUZA RIBEIRO 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002445-13.2019.4.02.5119/RJ (PAUTA: 90) 

APELANTE: MARIO CELSO ROCHA GUIMARAES (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: JOSE MAURO DA SILVA JUNIOR (OAB RJ103933) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001464-32.2019.4.02.5006/ES (PAUTA: 91) 

APELANTE: AEBRA EDUCACAO E PESQUISA EIRELI (RÉU) 
ADVOGADO: DIOGLEIRY CRISTIANE FARIAS GONZAGA (OAB BA064371) 

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (AUTOR) 
PROCURADOR: GISELE ELIAS DE LIMA PORTO LEITE 

INTERESSADO: FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE 
NÍVEL SUPERIOR - CAPES (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

INTERESSADO: ERIKA SIMONASSI (RÉU) 
ADVOGADO: DIOGLEIRY CRISTIANE FARIAS GONZAGA 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001067-42.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 92) 

APELANTE: MANAIN EXPRESS TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: RAIMUNDO MONTEIRO BEM JUNIOR (OAB RJ186899) 
ADVOGADO: ANA CAROLINA FERNANDES VALINOTE (OAB RJ187170) 
ADVOGADO: BIANCA DE AQUINO MEDEIROS (OAB RJ182824) 
ADVOGADO: LARISSA CAVALCANTE DE SOUZA NOBRE (OAB RJ220945) 

APELADO: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO RECURSO PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR PARCIALMENTE 
PROCEDENTE O PEDIDO, APENAS PARA DETERMINAR QUE A CORREÇÃO MONETÁRIA 
DOS VALORES DEVIDOS INCIDA A PARTIR DA DATA DE CADA DESEMBOLSO REALIZADO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000465-09.2020.4.02.5115/RJ (PAUTA: 93) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MUNICIPIO DE TERESOPOLIS (AUTOR) 
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PROCURADOR: GABRIEL TINOCO PALATNIC 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DA UNIÃO 
PARA CONDENAR O MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS AO PAGAMENTO DA VERBA 
HONORÁRIA NOS PERCENTUAIS MÍNIMOS PREVISTOS NOS INCISOS I, II E III, DO §3º, DO 
ARTIGO 85, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO 
À APELAÇÃO PARA CONDENAR O MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS AO PAGAMENTO DA 
VERBA HONORÁRIA NO PERCENTUAL DE 2% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS 
DO ART. 85, §8º DO CPC, E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 
ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 
VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO DA UNIÃO PARA CONDENAR O MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS AO 
PAGAMENTO DA VERBA HONORÁRIA NOS PERCENTUAIS MÍNIMOS PREVISTOS NOS 
INCISOS I, II E III, DO §3º, DO ARTIGO 85, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059252-73.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 94) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: DEBORA SODRE DE FREITAS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058864-73.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 95) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: VALERIA MARIA DA SILVA PORTELA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5046677-33.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 96) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - CRO/RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ALEXANDRE DE AMORIM PESSOA 

APELADO: CLAUDIA MORENO MARQUES PORCHAT SECCO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
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RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5021316-57.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 97) 

APELANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE COLECIONADORES, ATIRADORES E 
CACADORES ABCAC (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MARLLUS LITO FREIRE (OAB RJ145113) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: CHEFE DE EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO - MINISTÉRIO DA DEFESA - VITÓRIA 
(IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5004567-28.2020.4.02.5001/ES 
(PAUTA: 98) 

APELANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: KARLA TORIBIO PIMENTA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ADILSON CAETANO DA SILVA MAZZA (OAB ES026716) 

APELADO: CHEFE DA SEÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES - UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES - VITÓRIA (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO TÃO SOMENTE PARA 
DETERMINAR QUE SEJA AVERBADO, COMO ATIVIDADE ESPECIAL, O TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO AO RGPS COMO TRABALHADOR AUTÔNOMO, NO PERÍODO DE 01.03.1993 
A 29.04.1995. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000046-62.2019.4.02.5102/RJ (PAUTA: 99) 

APELANTE: ZELSON LUIZ PINHEIRO TENORIO (AUTOR) 
ADVOGADO: JULIANA DE MELO ROCHA (OAB RJ139276) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA SANAR OMISSÃO NO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0211369-42.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 100) 

APELANTE: DANILO JOSE BERNARDO GUINHONI (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: RAYANNA DO PRADO COSTA (OAB DF047554) 

APELANTE: DCA DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: RAYANNA DO PRADO COSTA (OAB DF047554) 
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APELANTE: THAYSA LUCENA QUIXABEIRA BERNARDO (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: RAYANNA DO PRADO COSTA (OAB DF047554) 

APELADO: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL - BNDES 
(EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO GUERIN BARCELOS LIMA 
PROCURADOR: BRUNO MACHADO EIRAS 
PROCURADOR: WELLINGTON BASILIO COSTA JUNIOR 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR ROVIMENTO AOS 
RECURSOS DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0117390-26.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 101) 

APELANTE: MANOEL GERALDO COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: RODOLPHO ANTONIO LEITE POVOA (OAB RJ107729) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0117386-66.2015.4.02.5001/ES (PAUTA: 102) 

APELANTE: JAIME SANTOS OLIVEIRA JUNIOR (AUTOR) 
ADVOGADO: WEBER CAMPOS VITRAL (OAB ES009410) 
ADVOGADO: LUIZ BERNARD SARDENBERG MOULIN (OAB ES012365) 
ADVOGADO: EMERSON LUIZ FAE (OAB ES008055) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO DA UNIÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0107646-41.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 103) 

APELANTE: CATHARINA DA CONCEICAO SOUZA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

APELANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
(EXECUTADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELANTE: MARISA SANTA RITA SANTOS LUCENA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

APELANTE: EDITE LESSA COSTA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 
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APELANTE: MARIA RIVANDA SANTOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

APELANTE: ROSIANE LESSA COSTA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADOS OS 
RECURSOS DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075081-38.2018.4.02.5106/RJ (PAUTA: 104) 

APELANTE: MARA ANDREA TEIXEIRA LEMOS (EMBARGADO) 
ADVOGADO: RODRIGO GUIMARAES NASCIMENTO (OAB RJ204877) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGANTE) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: TANIA CRISTINA TEIXEIRA LEMOS (EMBARGADO) 
ADVOGADO: RODRIGO GUIMARAES NASCIMENTO 

INTERESSADO: ROMILDA JULIETA BOTELHO (EMBARGADO) 
ADVOGADO: RODRIGO GUIMARAES NASCIMENTO 

INTERESSADO: SABOR DE MINAS PRODUTOS NATURAIS LTDA M E (EMBARGADO) 
ADVOGADO: RODRIGO GUIMARAES NASCIMENTO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074829-49.2018.4.02.5166/RJ (PAUTA: 105) 

APELANTE: SUELLEN DA SILVA LIMA RIBEIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: CAIO SILVA DE SOUSA (OAB RJ152230) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0048929-62.2018.4.02.5102/RJ 
(PAUTA: 106) 

APELANTE: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: SABRINA FARACO BATISTA (OAB SC027739) 
ADVOGADO: PRISCILA THAYSE DA SILVA (OAB SC034314) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO SOMENTE PARA DETERMINAR A INCIDÊNCIA 
DE JUROS MORATÓRIOS CONSOANTE O ESTIPULADO PELO ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 
9.494/97, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/2009, MANTENDO A SENTENÇA NOS 
DEMAIS TERMOS, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA 
(IPCA-E). 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006628-12.1995.4.02.5101/RJ (PAUTA: 110) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: HERALDO MOTTA PACCA 
ADVOGADO: RODRIGO FUX (OAB RJ154760) 

APELANTE: LUCIA HELENA DOS SANTOS HORTA BARBOSA 
ADVOGADO: RODRIGO FUX (OAB RJ154760) 

APELANTE: LUCIA MARIA DE AZAMBUJA CUNHA 
ADVOGADO: RODRIGO FUX (OAB RJ154760) 

APELANTE: MARIA DA GRACA SOARES SILVA NOGUEIRA 
ADVOGADO: RODRIGO FUX (OAB RJ154760) 

APELANTE: JULIO ROBERTO NUNES GUIMARAES 
ADVOGADO: RODRIGO FUX (OAB RJ154760) 

APELANTE: ROBERTO SOARES BARCELOS 
ADVOGADO: RODRIGO FUX (OAB RJ154760) 

APELANTE: LIDIA LUCIA FARIAS LEITAO 
ADVOGADO: RODRIGO FUX (OAB RJ154760) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0213512-65.2017.4.02.5113/RJ (PAUTA: 113) 

APELANTE: RENATA SOARES RIBEIRO (INVENTARIANTE) (RÉU) 
ADVOGADO: RAFAELA ABREU QUEIROZ (OAB MG095918) 

APELANTE: ESPÓLIO DE ODIR GONCALVES RIBEIRO (ESPÓLIO) (RÉU) 
ADVOGADO: RAFAELA ABREU QUEIROZ (OAB MG095918) 

APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 
PROCURADOR: JOÃO MARCOS DE MELO MARCONDES 
PROCURADOR: MÁRCIA MORGADO MIRANDA WEINSCHENKER 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (AUTOR) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: K-INFRA RODOVIA DO ACO S A (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIO DE CASTRO REIS NETO (OAB MG098968) 
ADVOGADO: KLEBER BERTAZZO MACHADO DE SOUZA (OAB RJ181509) 

APELADO: OS MESMOS 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
RECURSOS DE APELAÇÃO INTERPOSTOS PELA PARTE RÉ E PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL. 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0125032-84.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 115) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: TECNOL EQUIPAMENTOS DE CONTROLE LTDA (EXECUTADO) 

APELADO: ERVIN DA SILVA PASSOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008210-41.2018.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 116) 

APELANTE: JOSE FRANCISCO DE ALMEIDA (AUTOR) 
ADVOGADO: FATIMA APARECIDA MARTINS DE ALMEIDA (OAB RJ146864) 

APELADO: LUIZ HENRIQUE ALVES DE CASTRO (RÉU) 

APELADO: MINISTÉRIO DA DEFESA (RÉU) 

APELADO: COMANDO DO EXERCITO (RÉU) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MAURICIO REAL FERREIRA (RÉU) 

APELADO: ALEXANDRE FALCAO CORREA (RÉU) 

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: LUIZ MENDES SIMÕES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, APENAS PARA 
AFASTAR A MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007328-72.2006.4.02.5110/RJ (PAUTA: 117) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: VANDER DA SILVA MILITAO (EXECUTADO) 

APELADO: FARMACIA CARATINGA 2002 LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0189523-18.2017.4.02.5117/RJ (PAUTA: 118) 

APELANTE: ISIS RESPLANDES E SOUZA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: RODRIGO ESTEVES REZENDE (DPU) 

APELADO: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CRC-RJ (EMBARGADO) 
PROCURADOR: DENISE REIS SANTOS HATHAWAY VIEGAS 
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MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5079526-92.2019.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 119) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: SORAYA VERONICA PEREIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ELIZABETH BARBOSA MOTA (OAB RJ172353) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: SUBDIRETORIA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS PARA ASSISTENCIA 
MÉDICO HOSPITALAR - SARAM (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO À ÀPELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À 
APELAÇÃO DA UNIÃO, APENAS PARA MANTER A AUTORA COMO BENEFICIÁRIA DO 
SISTEMA DE SAÚDE DA AERONÁUTICA SOMENTE ATÉ A CONCLUSÃO DO TRATAMENTO 
MÉDICO A QUE ESTÁ SUBMETIDA, MEDIANTE CONTRIBUIÇÃO MENSAL AO FUNSA 
DESCONTADA DE SEUS PROVENTOS DE PENSÃO, E O VOTO DO DESEMBARGADOR 
FEDERAL ALCIDES MARTINS ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL 
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, NEGAR PROVIMENTO À ÀPELAÇÃO E À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5067553-43.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 120) 

APELANTE: ELSO SILVA COELHO (AUTOR) 
ADVOGADO: AGRICIO JOSE MARQUES DE SOUZA (OAB RJ139363) 
ADVOGADO: VIRGINIA RIBEIRO DE SOUZA (OAB RJ073521) 

APELADO: MARINHA DO BRASIL (RÉU) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004217-51.2018.4.02.5117/RJ (PAUTA: 121) 

APELANTE: ALARCON FELICIO DA COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: RAQUEL MACHADO DE ANDRADE (OAB RJ173580) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0162255-37.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 122) 

APELANTE: OSCAR ALEXANDRE GOMES DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: NUBIA MARINHO DE SOUZA (OAB RJ123796) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5072401-73.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 123) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: GUSTAVO PINA DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: KATIA KLESCOSKI SZNAIDER (OAB RJ079389) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020193-71.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 124) 

APELANTE: DROGARIAS PACHECO S/A (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: RAFAEL AGOSTINELLI MENDES (OAB SP209974) 

APELADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EMBARGADO) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5062793-51.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 125) 

APELANTE: ARIADNE NASCIMENTO SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: HENRIQUE DOS SANTOS RODRIGUES LIMA (OAB RJ179790) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: REITOR DA UFRJ - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO 
DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: DIRETORA DA DIVISÃO DE ADMISSÃO DA PRO-REITORIA DE PESSOAL DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 

APELADO: PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5013290-04.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 126) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

INTERESSADO: DAIANA CRISTINA SANTOS DA SILVA 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ, 
ORA SUSCITANTE. APÓS, COMUNIQUE-SE O RESULTADO DO JULGAMENTO AOS JUÍZOS 
SUSCITANTE E SUSCITADO E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5013278-87.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 127) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: LIGIA DOMINGAS DOS REIS 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DA 2ª VARA FEDERAL DE DUQUE DE CAXIAS/RJ, 
ORA SUSCITANTE. APÓS, COMUNIQUE-SE O RESULTADO DO JULGAMENTO AOS JUÍZOS 
SUSCITANTE E SUSCITADO E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5013307-40.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 128) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

INTERESSADO: DENISE BISPO SILVA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ, 
ORA SUSCITANTE. APÓS, COMUNIQUE-SE O RESULTADO DO JULGAMENTO AOS JUÍZOS 
SUSCITANTE E SUSCITADO E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072891-66.2018.4.02.5118/RJ (PAUTA: 129) 

APELANTE: CIPA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: PATRICIA DOTTO DE OLIVEIRA (OAB RJ122533) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO (EMBARGADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5012840-55.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 130) 

APELANTE: IVAN JORGE DE ALMEIDA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ROSEMARRY RODRIGUES GRACIANO DIAS (OAB RJ129599) 

APELADO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU) 
PROCURADOR: MANON WEBER RODRIGUES 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR FEDERAL 
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES. AGUARDA O DESEMBARGADOR FEDERAL 
ALCIDES MARTINS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020462-88.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 132) 

APELANTE: VANIA PEREIRA DE AZEVEDO (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ANDRE DO VALLE QUINTANILHA (OAB RJ218132) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008388-08.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 133) 

AGRAVANTE: ADAM COHEN TORRES POLETO 
ADVOGADO: ADAM COHEN TORRES POLETO (OAB ES014737) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038233-47.2016.4.02.5001/ES (PAUTA: 134) 
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INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: NEIDE MARIA DOS SANTOS 
ADVOGADO: LUNA RAMACCIOTTI (OAB ES020532) 
ADVOGADO: ESMERALDO AUGUSTO L. RAMACCIOTTI (OAB ES000232B) 
ADVOGADO: JENNYFFER NOVAES DE MORAIS (OAB ES027594) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0160079-85.2017.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 135) 

 
INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: RENATA NOVAES VIEIRA DE CASTRO 
ADVOGADO: NATELMA PINTO CAMPANA SILVA (OAB RJ092906) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0219610-05.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 136) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: CASSIA DA CONCEICAO MELO DUARTE 
ADVOGADO: LEONARDO DA SILVA OLIVEIRA (OAB RJ148792) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5046253-25.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 137) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ELZA VIEIRA DE JESUS MIRANDA (AUTOR) 
ADVOGADO: ALEXANDRE MARTIRE LOPES (OAB RJ100387) 
ADVOGADO: ALEXANDRE HENRIQUE MENDONCA LEAO (OAB RJ131944) 
ADVOGADO: MARCILIO MARTINS REGO (OAB RJ132530) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
ÀPELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5042088-32.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 138) 
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APELANTE: PEDRO LUIZ PINTO FELICISSIMO (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS (OAB PR024009) 

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
(RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5010433-76.2018.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 139) 

APELANTE: ELISANGELA DE SOUZA LIMA (AUTOR) 
ADVOGADO: TATIANA BATISTA DE SOUZA D'ASSUMPCAO (OAB RJ103912) 

APELANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELANTE: UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5021308-71.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 140) 

APELANTE: RICARDO AUGUSTO KOHN (AUTOR) 
ADVOGADO: VERA LUCIA PEREIRA (OAB SC040633) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: SUSEP-SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0500572-71.2016.4.02.5002/ES (PAUTA: 141) 

APELANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: JOSE CARLOS MOZELI (AUTOR) 
ADVOGADO: MARLENE SOARES BORGES (OAB RJ161822) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003603-03.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 142) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: GISELE ELIAS DE LIMA PORTO LEITE 

INTERESSADO: INCRA-INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONFERINDO-LHES EFEITOS 
INFRINGENTES, PARA INTEGRAR O ACÓRDÃO ORA EMBARGADO E CONSIGNAR AGRAVO 
INTERNO RESTOU PREJUDICADO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004053-43.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 143) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: INCRA-INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: GISELE ELIAS DE LIMA PORTO LEITE 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004490-84.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 144) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: LUIZ EDMUNDO GRAVATÁ MARON 
ADVOGADO: MARCELO COELHO PEREIRA (OAB RJ162166) 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: ANAIVA OBERST CORDOVIL 

INTERESSADO: ANTONIO MARCIO COIMBRA 
ADVOGADO: MICHEL GRUMACH 

INTERESSADO: ERICSON LEAO BEZERRA 

INTERESSADO: GENESIO PESSOA DE ALBUQUERQUE JUNIOR 
ADVOGADO: JOAO GUILHERME CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 

INTERESSADO: LUIZ LINS DE OLIVEIRA JUNIOR 
ADVOGADO: LOURIVAL OLIVEIRA MONTEIRO FILHO 
ADVOGADO: LUIZ ANTONIO DA SILVA SANTOS 

INTERESSADO: MARCOS JOSE REBOUCAS LOPES 
ADVOGADO: GEORGE ANDRADE ALVES 

INTERESSADO: CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA 
ADVOGADO: MARKCELLER DE CARVALHO BRESSAN 
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE ARGOLO COSTA 

INTERESSADO: AILTON DIOGO MORILHAS RODRIGUES 
ADVOGADO: SUZANA DE CAMARGO GOMES 

INTERESSADO: BRUNO COUTINHO DOS SANTOS 
ADVOGADO: SERLEN FERNANDO SANTAREM XAVIER 

INTERESSADO: FABIO DE OLIVEIRA FERREIRA 
ADVOGADO: ANDRE GOMES PEREIRA 
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INTERESSADO: MARCOS ANTONIO LABECCA 
ADVOGADO: RAUL QUEIROZ NEVES 

INTERESSADO: RUBENS CORTE REAL DE CARVALHO 
ADVOGADO: LUIS HENRIQUE CESAR PRATA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009220-75.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 146) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: ANTONIO MARCIO COIMBRA 
ADVOGADO: RENATA RODRIGUES DA CUNHA SEPULVEDA LOUZA SALLUM (OAB 
RJ208067) 
ADVOGADO: MICHEL GRUMACH (OAB RJ169794) 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: MAURÍCIO DA ROCHA RIBEIRO 

INTERESSADO: ERICSON LEAO BEZERRA 

INTERESSADO: GENESIO PESSOA DE ALBUQUERQUE JUNIOR 

INTERESSADO: LUIZ LINS DE OLIVEIRA JUNIOR 

INTERESSADO: MARCOS JOSE REBOUCAS LOPES 

INTERESSADO: AILTON DIOGO MORILHAS RODRIGUES 

INTERESSADO: BRUNO COUTINHO DOS SANTOS 

INTERESSADO: FABIO DE OLIVEIRA FERREIRA 

INTERESSADO: LUIZ EDMUNDO GRAVATÁ MARON 
ADVOGADO: MARCELO COELHO PEREIRA 

INTERESSADO: MARCOS ANTONIO LABECCA 

INTERESSADO: RUBENS CORTE REAL DE CARVALHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008675-05.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 147) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: CELMO FERNANDES MOREIRA 

INTERESSADO: GUIDO MANTEGA 
ADVOGADO: SERGIO MAZZILLO 
ADVOGADO: RODRIGO COSTA MAGALHAES 
ADVOGADO: GUILHERME HENRIQUE GOMES MACEDO 

INTERESSADO: JOSE MARIA FERREIRA RANGEL 
ADVOGADO: JORGE NORMANDO DE CAMPOS RODRIGUES 
ADVOGADO: MARIANA MARUJO VELLOSO 

INTERESSADO: MARCIO PEREIRA ZIMMERMANN 
ADVOGADO: SERGIO MAZZILLO 
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ADVOGADO: RODRIGO COSTA MAGALHAES 
ADVOGADO: GUILHERME HENRIQUE GOMES MACEDO 

INTERESSADO: MIRIAM APARECIDA BELCHIOR 
ADVOGADO: JOSE GUILHERME BERMAN CORREA PINTO 

INTERESSADO: FRANCISCO ROBERTO DE ALBUQUERQUE 
ADVOGADO: JOSE GUILHERME BERMAN CORREA PINTO 

INTERESSADO: JORGE GERDAU JOHANNPETER 
ADVOGADO: JOSE GUILHERME BERMAN CORREA PINTO 
ADVOGADO: RENAN FREDIANI TORRES PERES 
ADVOGADO: ANDRE DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI ABBUD 

INTERESSADO: LUCIANO GALVAO COUTINHO 
ADVOGADO: JOSE GUILHERME BERMAN CORREA PINTO 

INTERESSADO: MARIA DAS GRACAS SILVA FOSTER 
ADVOGADO: ISABEL DE MORAES CANTIDIANO RIBEIRO 

INTERESSADO: SERGIO FRANKLIN QUINTELLA 
ADVOGADO: SERGIO MAZZILLO 
ADVOGADO: RODRIGO COSTA MAGALHAES 
ADVOGADO: GUILHERME HENRIQUE GOMES MACEDO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006264-52.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 148) 

AGRAVANTE: FLAVIO TINO CLARO MARTINS ALHO DO VALLE BAHIA 
ADVOGADO: ISABELA GOMES NUNES (OAB RJ216551) 

AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ 
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 
PROCURADOR: ISIS CYTRYNBAUM SPATZ 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, SOMENTE PARA SUSPENDER A EXECUÇÃO 
ORIGINÁRIA EM FACE DAS ANUIDADES RELATIVAS AOS ANOS DE 2011 E 2012, 
MANTENDO A DECISÃO AGRAVADA NOS SEUS DEMAIS TERMOS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023331-17.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 150) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: VERA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: JIMMYSON JACOB JORGE (OAB RJ135819) 

INTERESSADO: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES (RÉU) 
ADVOGADO: GISELLE PAULO SERVIO DA SILVA 
ADVOGADO: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
ADVOGADO: FABIO RIVELLI 

INTERESSADO: SPE ESTRADA CABUCU DE BAIXO INCORPORACOES LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: GISELLE PAULO SERVIO DA SILVA 
ADVOGADO: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
ADVOGADO: FABIO RIVELLI 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
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APELAÇÃO PARA REFORMAR EM PARTE A SENTENÇA CONTIDA NO EVENTO 65 ? 1º GRAU, 
DETERMINANDO QUE A RESTITUIÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE COBRADOS A 
TÍTULO DE TAXA DE OBRA, SEJA FEITO DE FORMA SIMPLES, MANTIDA A CONDENAÇÃO 
DA CEF EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SOBRE O VALOR DA REFERIDA CONDENAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5077380-78.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 151) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EMBARGADO) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (EMBARGANTE) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA MANTER A SENTENÇA, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) 
SOBRE O VALOR DA CAUSA (R$ 6.478,31), PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE A MESMA 
BASE DE CÁLCULO, A TEOR DO §11 DO ARTIGO 85 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000501-73.2019.4.02.5119/RJ (PAUTA: 152) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: CLEA ALVES DA SILVA MONTEIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: MILENE SERAFIM DE ASSIS PIRES (OAB RJ127912) 

APELADO: MARIA APARECIDA MONTEIRO ROGERIO (AUTOR) 
ADVOGADO: MILENE SERAFIM DE ASSIS PIRES (OAB RJ127912) 

APELADO: MARIA DE FATIMA MONTEIRO CARVALHO (AUTOR) 
ADVOGADO: MILENE SERAFIM DE ASSIS PIRES (OAB RJ127912) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA, MANTIDA A DECLARAÇÃO DE LIQUIDEZ 
DA OBRIGAÇÃO, DETERMINAR A INTIMAÇÃO DAS CREDORAS PARA, QUERENDO, 
INICIAREM A EXECUÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004476-46.2018.4.02.5117/RJ (PAUTA: 153) 

APELANTE: DI MARCIA MEDICAMENTOS LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: PAULO GOMES JUNIOR (OAB RJ187752) 

APELADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EMBARGADO) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA MANTER A SENTENÇA EM SUA ÍNTEGRA, MAJORANDO A 
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% 
(DEZ POR CENTO) DO VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO (R$ 3.504,23) PARA 12% (DOZE POR 
CENTO) SOBRE A MESMA BASE DE CÁLCULO, EX VI DO §11 DO ARTIGO 85 DO CPC, 
OBSERVADA A CONDIÇÃO SUSPENSIVA DO ART. 89, §3º, ANTE A GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
DEFERIDA (EVENTO 37 DO 1º GRAU). 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 5044154-82.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 154) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ 
(EMBARGADO) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: 4K INVESTIMENTOS LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ALEXANDRE ABU ALLA (OAB RJ094501) 
ADVOGADO: MONICA MARIA WELSING (OAB RJ076265) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA, DECLARANDO A OBRIGATORIEDADE DE 
REGISTRO DA APELADA JUNTO AO CORECON E DETERMINANDO O REGULAR 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020025-12.2016.4.02.5002/ES (PAUTA: 155) 

APELANTE: ARCHANJO JOSE GONCALVES (EXECUTADO) 
ADVOGADO: TRICIA GONÇALVES LORENCINI (OAB ES022212) 
ADVOGADO: RAPHAEL MEDINA JUNQUEIRA (OAB ES019022) 

APELADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, REFORMANDO PARCIALMENTE A SENTENÇA TÃO SOMENTE PARA 
CONDENAR A APELADA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, 
ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (R$ 
189.842,40). 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207060-75.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 156) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: SAVIOR - MEDICAL SERVICE LTDA 
ADVOGADO: EDUARDO RODRIGUES JUNIOR (OAB RJ147208) 

APELANTE: SISTEMA DE EMERGENCIA MOVEL DE BRASILIA LTDA 
ADVOGADO: FABRICIO MOREIRA RODRIGUES (OAB RJ123522) 

APELADO: OS MESMOS 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0178540-60.2017.4.02.5116/RJ (PAUTA: 157) 

APELANTE: MRV MRL XXXI INCORPORACOES SPE LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: RICARDO VICTOR GAZZI SALUM (OAB MG089835) 
ADVOGADO: GUILHERME RANGEL DE OLIVEIRA MATTOS (OAB MG172092) 

APELADO: SAMUEL BARRETO SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: CELSO MUNIR ATTYE MUSSI (OAB RJ125966) 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
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PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA 11% (ONZE POR CENTO) SOBRE O VALOR 
DA CAUSA (R$139.002,00 ? EVENTO 1 ? OUT1 ? 1º GRAU), ATUALIZADO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0210400-73.2017.4.02.5118/RJ (PAUTA: 158) 

APELANTE: RODRIGO MEDEIROS DA COSTA (RÉU) 
ADVOGADO: PEDRO LUIZ SARAIVA RODRIGUES (OAB RJ146607) 

APELANTE: PARCIAS GUINDASTES E TRANSPORTES ESPECIAIS EIRELI (RÉU) 
ADVOGADO: PEDRO LUIZ SARAIVA RODRIGUES (OAB RJ146607) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, MANTENDO INALTERADAS AS CONCLUSÕES DA RESPEITÁVEL 
SENTENÇA, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% 
(DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (R$60.404,34), 
ATUALIZADO, ESTANDO A EXECUÇÃO DA VERBA SUSPENSA, A TEOR DO §3º DO ARTIGO 
98 DO CPC. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000865-62.2011.4.02.5006/ES (PAUTA: 159) 

APELANTE: ANA CRISTINA DA VITORIA LUNA DA SILVA (EXECUTADO) 
ADVOGADO: EDUARDO DA VITÓRIA LUNA DA SILVA (OAB ES023498) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO PARA DEFERIR O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, BEM 
COMO PARA QUE O PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS PELO 
JUÍZO DE 1º GRAU, INCIDAM TOMANDO COMO BASE O VALOR DO PROVEITO 
ECONÔMICO AUFERIDO PELA CEF (R$3.208,90 - TRÊS MIL, DUZENTOS E OITO REAIS E 
NOVENTA CENTAVOS). 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009138-89.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 162) 

APELANTE: COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: CAMILA SALATA (AUTOR) 
ADVOGADO: MATEUS PEIXOTO TERRA (OAB RJ152142) 

APELADO: GEORGIA SANTOS JOANA (AUTOR) 
ADVOGADO: MATEUS PEIXOTO TERRA (OAB RJ152142) 

APELADO: BARBARA BEATRIZ DIAS RODRIGUES (AUTOR) 
ADVOGADO: MATEUS PEIXOTO TERRA (OAB RJ152142) 

APELADO: SAMIRA MARQUES DE CARVALHO (AUTOR) 
ADVOGADO: MATEUS PEIXOTO TERRA (OAB RJ152142) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, NA FORMA DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO OS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA DE 10% 
(DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA 
(R$ 100.000,00 ? EVENTO 1 - FL. 08), ATUALIZADO, NA FORMA DO ART. 85, §11, DO CPC, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES 
DE CASTRO MENDES NO SENTIDO DE DIVERGIR DO RELATOR PARA DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA, LIMITANDO-SE O PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS ÀS APELADAS 
EM 02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS, OBSERVADA, AINDA, A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DAS 
PARCELAS DEVIDAS , DA DIVERGÊNCIA APRESENTADA PELO DESEMBARGADOR 
FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO, INTERROMPEU-SE O JULGAMENTO NOS TERMOS 
DO ART. 942 DO CPC/2015 E DO ART. 210-A DO REGIMENTO INTERNO, O QUAL TERÁ 
PROSSEGUIMENTO EM SESSÃO A SER DESIGNADA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007054-18.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 163) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIMED AMPARO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSE LUIZ MATTHES (OAB SP076544) 
ADVOGADO: PATRICIA DOTTO DE OLIVEIRA (OAB RJ122533) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0226910-18.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 164) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIMED SEGUROS SAUDE S/A (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE CONDE (OAB RJ087690) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5003799-58.2018.4.02.5103/RJ (PAUTA: 165) 

APELANTE: JOSE LUIZ QUINDOLA FILHO (AUTOR) 
ADVOGADO: JORGE DOS SANTOS BORGES (OAB RJ117275) 

APELADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
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APELAÇÃO E MAJORAR A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS 
NO VALOR MÍNIMO INCIDENTE SOBRE O VALOR DA CAUSA (CPC, ART. 85, CAPUT E §§2º E 
3º), EM 1% (UM POR CENTO) SUSPENSA A EXIGIBILIDADE PELA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 
DEFERIDA (CPC, ART. 98, §§2º E 3º). 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5013297-93.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 166) 

 
INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

INTERESSADO: VIRGILANE ESTEVES DA SILVA 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, ORA O DA 3ª VARA FEDERAL 
DE SÃO GONÇALO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 
DANDO-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5013295-26.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 167) 

 
INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

INTERESSADO: JOSEFA FERNANDES DE SOUZA 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, ORA O DA 3ª VARA FEDERAL 
DE SÃO GONÇALO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 
DANDO-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5012901-19.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 168) 

 
INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 
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MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: DEBORA OLIVEIRA DA SILVA 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, ORA O DA 2ª VARA FEDERAL 
DE SÃO GONÇALO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 
DANDO-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5012771-29.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 169) 

 
INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: EVA MARIA DE JESUS 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, ORA O DA 2ª VARA FEDERAL 
DE SÃO GONÇALO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 
DANDO-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5104428-12.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 170) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: RODRIGO COSTA ABREU (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA CONTIDA NO EVENTO 21 DOS 
AUTOS ORIGINÁRIOS E DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, 
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO 
PERLINGEIRO ACOMPANHANDO O RELATOR, INTERROMPEU-SE O JULGAMENTO NOS 
TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015 E DO ART 210-A DO REGIMENTO INTERNO, O QUAL 
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TERÁ PROSSEGUIMENTO EM SESSÃO A SER DESIGNADA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5027819-51.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 171) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
- CRC-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MARIANA RAMOS SENA DOS SANTOS 

APELADO: CLEUSA PEREIRA DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA CONTIDA NO EVENTO 3 ? 1º GRAU E 
DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO DESTE EXECUTIVO FISCAL, NOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005694-02.2010.4.02.5110/RJ (PAUTA: 172) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: DROGARIAS PACHECO S/A (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA CONTIDA NO EVENTO 27 ? 1º GRAU E 
DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO DESTE EXECUTIVO FISCAL, NOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002634-13.2008.4.02.5103/RJ (PAUTA: 173) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: C HENRIQUE AGUIAR (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000444-48.2020.4.02.5110/RJ (PAUTA: 174) 

APELANTE: LILIANE DE ANDRADE RODRIGUES DE ALMEIDA (AUTOR) 
ADVOGADO: RUBENS GONCALVES RICALDES (OAB RJ187572) 
ADVOGADO: EDUARDO FILIPE GOMES MARTINS (OAB RJ146353) 

APELANTE: MARCIO FERREIRA DE ALMEIDA (AUTOR) 
ADVOGADO: RUBENS GONCALVES RICALDES (OAB RJ187572) 
ADVOGADO: EDUARDO FILIPE GOMES MARTINS (OAB RJ146353) 

APELADO: CLAUDIO GONCALVES SANTOS (RÉU) 

APELADO: MUNICÍPIO DE NILÓPOLIS (RÉU) 
PROCURADOR: MAGNA ALVARENGA DALLIA 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
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PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022913-52.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 175) 

APELANTE: CELSO JOSE DA SILVA ALMEIDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: GILDA DOS SANTOS PIRES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: SEBASTIAO PEDRO DOS SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: EDSON VARGAS DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: NEUSA GOMES DE ALMEIDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA, JULGAR 
EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 485, VI, DO 
CPC, RESSALVANDO AOS APELANTES AS VIAS ORDINÁRIAS. SEM CONDENAÇÃO EM 
HONORÁRIOS, FORTE NO ART. 25 DA LEI 12.016/2009 BEM COMO NA SÚMULA 512 DO STF. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009114-03.2014.4.02.5101/RJ (PAUTA: 176) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: GERALDA MARIA DE ARAUJO COSTA 
ADVOGADO: ESTELINA MARIA DE ARAUJO COSTA (OAB RJ098161) 
ADVOGADO: MARCUS AUGUSTO COSTA BORGES DOS SANTOS (OAB RJ172895) 

APELANTE: ESTELINA MARIA DE ARAUJO COSTA 
ADVOGADO: ESTELINA MARIA DE ARAUJO COSTA (OAB RJ098161) 
ADVOGADO: MARCUS AUGUSTO COSTA BORGES DOS SANTOS (OAB RJ172895) 

APELANTE: MARIA GERALDA DE ARAUJO COSTA 

APELANTE: ELZA ANTONIA COSTA BOMFIM 
ADVOGADO: ESTELINA MARIA DE ARAUJO COSTA (OAB RJ098161) 
ADVOGADO: MARCUS AUGUSTO COSTA BORGES DOS SANTOS (OAB RJ172895) 

APELANTE: ARISTIDES DE ARAUJO COSTA 
ADVOGADO: ESTELINA MARIA DE ARAUJO COSTA (OAB RJ098161) 
ADVOGADO: MARCUS AUGUSTO COSTA BORGES DOS SANTOS (OAB RJ172895) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5031325-06.2018.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 177) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: DEIZE LUCIA NOGUEIRA DE ALMEIDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: IGOR THOMAS BRAGANCA PARAISO DA SILVA (OAB RJ219233) 

APELADO: DIRETOR DO HOSPITAL CENTRAL DA AERONAÚTICA - UNIÃO - ADVOCACIA 
GERAL DA UNIÃO - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: HOSPITAL DA FORÇA AEREA DO GALEAO (INTERESSADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO À REMESSA E À APELAÇÃO, CONFORME FUNDAMENTAÇÃO 
SUPRA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
GONÇALVES DE CASTRO MENDES NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA 
NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA UNIÃO, PARA DENEGAR A SEGURANÇA , E O VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO ACOMPANHANDO O RELATOR, A 
5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR 
FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, NEGAR PROVIMENTO À REMESSA 
E À APELAÇÃO, CONFORME FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 
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Em razão das divergências nos processos n° 5001670-92.2020.4.02.0000 (n. 05 da 
pauta), n° 5041700-32.2019.4.02.5101 (n. 16 da pauta),  n°512967-96.2020.4.02.0000 
(n. 20 da pauta), n° 5009564-22.2020.4.02.0000(n. 21 da pauta), n°  5000465-
09.2020.4.02.5115(n. 93 da pauta) ,  n° 5079526-92.2019.4.02.5101(n. 119 da pauta), 
n° 0009138-89.2018.4.02.5101(n. 162 da pauta), n°5104428-12.2019.4.02.5101 (n. 
170 da pauta) e  n° 5031325-06.2018.4.02.5101(n. 177 da pauta), prorrogou-se a 
sessão por mais dois dias úteis, tendo sido encerrada no dia 18/11/2020, às 12:59 
horas, com 152 processos julgados. 

 
 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2020. 


